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Indicação nº___/ 2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador Delandi Pereira Macedo – PSDB, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, vem, respeitosamente, indicar ao Ilustríssimo Senhor Inocêncio Valiate 

Batista,  Secretário  Municipal  de  Limpeza  Urbana  (SELIMP),  que  determine,  com 

urgência, a realização de  LIMPEZA GERAL NA AVENIDA CARLOS LINDENBERG, 

NO BAIRRO RUBEM BRAGA, PRÓXIMO AO ANTIGO PINICÃO, neste município. 

Justificativa:

A presente solicitação atende às reivindicações dos moradores e transeuntes da 
região, que relatam o acúmulo de sujeira, resíduos e vegetação em alguns trechos da 
via, comprometendo a limpeza urbana, a segurança e o bem-estar da população.

Ressalta-se que a execução dos serviços de limpeza contribuirá para a melhoria 
das condições de higiene, da aparência do local e da qualidade de vida dos moradores, 
além de auxiliar na prevenção da proliferação de insetos, animais peçonhentos e outros 
problemas relacionados à saúde pública.

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências cabíveis com a maior 
brevidade possível.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 01 de junho de 2026.

DELANDI PEREIRA MACEDO
Vereador – PSDB

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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